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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS-PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02/2026  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

 O Presidente da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e com base nos documentos e pareceres jurídicos, anexos, RATIFICA a Dispensa 

de Licitação Eletrônica nº. 02/2026 - Câmara Municipal, realizada através da Bolsa de Licitações e 

Leilões - BLL COMPRAS (https://bllcompras.org.br), cujo objeto é a contratação de seguro para o 

veículo oficial da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras-Pr, e ADJUDICA o item da seguinte empresa: 

 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. CNPJ 61.198.164/0001-60, vencedora do 

LOTE 01 para fornecer seguro para o veículo oficial da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras-Pr 

(RENAUT/KARDIAN TECH AT, ANO 2024, MODELO 2025, COR BRANCA, PLACA TBA9C77, CHASSI 

93YRJF006SJ953929, REVAVAM 01425508003), sendo que apresentou proposta final no valor de R$ 

1.372,00 (Hum mil trezentos e setenta e dois reais) para prestar o serviço pelo período de 12 

(doze) meses. Esse valor será pago em parcela única mediante a emissão de apólice e nota fiscal. 

 

Nova Laranjeiras, 23 de abril de 2026. 

 

 

 
ADAIR ONETTA 

Presidente da Câmara Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

 
O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve:  
01 - Ratificar o presente Processo nestes termos:  
a) Nr. Processo 19/2026  
b) Nr. Licitação 07/2026 
c) Modalidade Processo Inexigibilidade  
d) Data de Homologação 23/04/2026  
e) Objeto da Licitação CHAMAMENTO PÚBLICO ATRAVÉS DO CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) 
JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS, CONFORME TABELA SUS, ANEXO AO PRESENTE INSTRUMENTO, A FIM DE 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA LARANJEIRAS -PR.  
Empresa(s) vencedora(s):  

D B DOS SANTOS LABORATORIO LTDA - CPNJ 00.219.666/0001-35 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço 

Total 
1 1 SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS Prestação de 

serviços de exames laboratoriais, conforme procedimentos do 
Sistema Único de Saúde - SUS. 

UN 12.00 10.591,96 127.103,52 

Total 127.103,52 
 
R$ 127.103,52 (Cento e Vinte e Sete Mil e Cento e Três Reais e Cinquenta e Dois Centavos).  

Nova Laranjeiras/PR, 23 de abril de 2026. 

 
 
 
 

............................................. 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ  95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

Inexigibilidade 
Nr: 07/2026 

 
Processo Adm: 19/2026  
Data do Processo: 15/04/2026 

 
Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=========================GABINENTE DO PREFEITO========================= 

 
 

DECRETO Nº 068/2026 
 

 
SÚMULA: Estabelece Ponto Facultativo em Setores da 
Administração Pública Municipal 
 
 

                     O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

DECRETA, 
 
 

Art. 1º - Estabelece Ponto Facultativo no dia 20 de Abril de 2026, por motivo do Feriado de 
TIRADENTES. 
 
Art. 2º. Não haverá expediente nos setores da Administração Pública Municipal, salvo os serviços 
considerados essenciais, que serão determinados pela Secretária/Departamento, para que não haja prejuízo 
a população. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

               Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 17 de Abril de 2026. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO Nº 071/2026 

SUMULA: Institui a Comissão Municipal de 

Regularização Fundiária Urbana, regulamenta o 

processo administrativo de Regularização 

Fundiária Urbana de Interesse Social (Reurb-S), e 

dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIRMOND, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.465, de 11 

de julho de 2017 e o Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018; 

                                                   

                                                DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º A Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (Reurb-S) no 

Município de Virmond observará os princípios da função social da propriedade, 

dignidade da pessoa humana, direito à moradia, eficiência administrativa e 

sustentabilidade ambiental. 

Art. 2º Este Decreto regulamenta exclusivamente a Regularização Fundiária 

Urbana de Interesse Social (Reurb-S), nos termos da legislação federal. 

Art. 3º Considera-se Reurb-S aquela destinada à população de baixa renda, 

assim declarada por ato do Poder Executivo, com base em critérios 

socioeconômicos, podendo ser priorizadas famílias com único imóvel, mulheres 

chefes de família, idosos e pessoas em situação de vulnerabilidade. 

Art. 4º Na Reurb-S serão gratuitos: I - o processamento administrativo; II - a 

emissão da Certidão de Regularização Fundiária (CRF); III - a titulação dos 

beneficiários; IV - o primeiro registro imobiliário. 

CAPÍTULO II 

DA COMISSÃO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

Art. 5º Fica instituída a Comissão Municipal de Regularização Fundiária, a qual 

será composta pelos seguintes membros:  

I – PRESIDENTE: KEILA SOUZA GONÇALVES MILANI 

II – MEMBRO: SUZANA GURTAT TEIXEIRA  

III – MEMBRO: DAMIÃO JOSÉ DA SILVA 

IV – MEMBRO: JANETE KRANKOSKI 

V- MEMBRO: MARLI DE LIRIO KAIBERS  

VI-MEMBRO: ERITON KLOS  

§1º A Comissão terá caráter técnico e consultivo. 

Art. 6º Compete à Comissão: 

I - Emitir parecer técnico conclusivo sobre os processos de Reurb-S; 

II - Propor a instauração de processos de regularização; 

III - Analisar viabilidade técnica; 

IV - Mediar conflitos;  

V - Solicitar estudos técnicos; 

Parágrafo único. A decisão final sobre aprovação da Reurb-S e emissão da CRF 

caberá à autoridade competente do Poder Executivo. 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 7º O processo de Reurb-S observará as seguintes fases: 

 I - Requerimento;  

II - Análise;  

III - Elaboração do projeto; 

IV - Saneamento;  

V - Decisão;  

VI - Emissão da CRF; 

 VII - Registro;  

VIII - Titulação. 

Art. 8º O Município poderá realizar demarcação urbanística previamente à 

instauração da Reurb. 

CAPÍTULO IV 

DA NOTIFICAÇÃO 

Art. 9º A notificação será realizada por via postal. 

Parágrafo único. Poderá ser utilizada notificação por meio eletrônico ou edital, 

quando necessário. 

CAPÍTULO V 

DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO 

Art. 10º O projeto conterá os elementos exigidos na legislação federal. 

CAPÍTULO VI 

DA CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

Art. 11º A CRF conterá os requisitos legais e no mínimo: 

I - o nome do núcleo urbano regularizado; 

II - a localização do núcleo urbano regularizado; 

III - a modalidade da Reurb; 

IV - os responsáveis pelas obras e pelos serviços constantes do cronograma; 

V - a indicação numérica de cada unidade regularizada, quando possível; e 

VI - a listagem dos ocupantes que houverem adquirido a unidade, por meio de 

título de legitimação fundiária ou de ato único de registro, que conterá o nome 

do ocupante, o seu estado civil, a sua a profissão, o seu número de inscrição no 

CPF, o número de sua carteira de identidade e a sua a filiação. 

Parágrafo único - A CRF, na hipótese de Reurb somente para titulação final dos 

beneficiários de núcleos urbanos informais já registrados junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis, dispensa a apresentação do projeto de regularização 

fundiária aprovado. 

CAPÍTULO VII 

DA TITULAÇÃO 

Art. 12º Poderão ser concedidos:  

I - legitimação fundiária;  

II - legitimação de posse, convertível em propriedade. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13º As despesas correrão por dotações orçamentárias próprias constantes 

do orçamento geral do município. 

Art. 14º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                                                  Virmond 22 de Abril de 2026. 

 

 

                                  FERNANDO MIERZVA 
                                  PREFEITO MUNICIPAL 

 


